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CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO
–  Reexame necessário e apelação cível –
Ação de cobrança – Procedência parcial -
Servidor estadual – Investidura sem prévia
aprovação em concurso público – Contrato
por  prazo  determinado –  Renovações  su-
cessivas – Contrato nulo – Direito à percep-
ção dos valores referentes ao FGTS – Con-
denação ao pagamento de indenização de
férias e respectivos terços – Descabimento
-  Precedente do STF julgado sob a  siste-
mática  da  repercussão  geral  –  RE
705.140/RS – Reforma parcial da sentença
– Provimento parcial. 

-  A contratação  por  prazo  determinado  é
uma exceção ao princípio da acessibilidade
dos cargos públicos mediante concurso pú-
blico de provas ou provas e títulos e foi cria-
da para satisfazer as necessidades tempo-
rárias de excepcional interesse público, situ-
ações de anormalidades em regra incompa-
tíveis  com a  demora  do  procedimento  do
concurso (art. 37, IX, da CF).

-  As  sucessivas  prorrogações  do  contrato
do autor não se compatibilizam com a nor-
ma constitucional que exige tempo determi-



nado, bem como a ausência de especifica-
ção da contingência fática que evidenciaria
a  situação  de  emergência  da  contratação
também é incompatível com a CF.

- A respeito dos direitos dos servidores con-
tratados  pela  Administração  Pública  sem
observância ao art.  37,  II,  da Constituição
Federal, o Supremo Tribunal Federal, após
reconhecer a repercussão geral da matéria,
decidiu que tais servidores fazem  jus ape-
nas ao percebimento dos salários referen-
tes aos dias efetivamente trabalhados e ao
depósito do FGTS.

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos da apelação cível em que figuram como partes as acima mencionadas.

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cí-
vel do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, dar provimento
parcial ao reexame necessário e ao recurso apelatório, nos termos do voto do
relator e de súmula de julgamento de folha retro.

R E L A T Ó R I O 

Trata-se de reexame necessário e de apela-
ção cível interposta pelo ESTADO DA PARAÍBA, objetivando reformar a sen-
tença prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 5ª Vara da Comarca de Guarabira
que, nos autos da ação de cobrança,  ajuizada por  SEVERINA DE PONTES
ARRUDA, julgou parcialmente procedente a pretensão deduzida na exordial,
declarando nulo o contrato firmado entre as partes e, em consequência, con-
denando o promovido a pagar à autora os valores relativos aos FGTS e as fé-
rias, acrescidas dos respectivos terços, do período laborado pela autora. 

Nas  suas  razões  (fls.  45/54),  o  apelante
suscita a reforma total da decisão de primeiro grau, para julgar improcedente
os pedidos iniciais, sob a alegação de que a autora percebeu todos os valores
requeridos na inicial. 

Sem contrarrazões (fl. 58).

Instada a se manifestar a D. Procuradoria
de Justiça proferiu parecer, opinando pelo prosseguimento do recurso, sem
manifestação de mérito, por ausência de interesse público que torne necessá-
ria a intervenção Ministerial (fls. 65/69).

É o que tenho a relatar.



V O T O

O tema central da demanda recai sobre a
validade do contrato de trabalho entre as partes e as possíveis verbas devidas
da relação de trabalho entre elas.

Como é cediço, a investidura em cargo ou
emprego público, em regra, pressupõe a aprovação prévia em concurso públi-
co. 

A exceção à regra do concurso público fica
por conta das seguintes situações especiais: a) provimento de cargos em co-
missão declarados em lei como de livre nomeação e exoneração; b) contrata-
ção por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excep-
cional interesse público.       

No que pertine à contratação por tempo de-
terminado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de
que ela exige o preenchimento dos seguintes requisitos: a) hipótese prevista
em lei ordinária; b) tempo determinado; c) necessidade temporária de interes-
se público; e d) interesse público excepcional. 

No  caso  em  comento,  observa-se  que  a
contratação do apelado junto ao Estado da Paraíba é, de fato, nula, consoan-
te prevê o art. 37, § 2º, da CF, porquanto se deu sem prévia aprovação em
concurso público, bem como fora renovada sucessivamente, sem que houves-
se a justificativa de que a atividade desenvolvida pela autora era indispensá-
vel ao atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse públi-
co.

As sucessivas prorrogações do contrato da
autora não se compatibiliza com a norma constitucional que exige tempo de-
terminado, bem como a ausência de especificação da contingência fática que
evidenciaria a situação de emergência da contratação também é incompatível
com a CF.

Em tratando-se de contrato nulo, por ausên-
cia de prévia aprovação em concurso público, a jurisprudência atende à impe-
ratividade do art. 19-A da lei 8.036/90, que dispõe:

Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vincu-
lada do trabalhador cujo contrato de trabalho seja de-
clarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, § 2º, da
Constituição Federal, quando mantido o direito ao salá-
rio.  (Incluído  pela  Medida  Provisória  nº  2.164-41,  de
2001).



A MP 2.164-41/01, ao acrescentar o art. 19-
A à lei 8.036/90, confere ao empregado que teve seu contrato de trabalho de-
clarado nulo, o direito ao pagamento dos valores referentes aos depósitos do
FGTS, não havendo que se falar em inconstitucionalidade do referido artigo,
pois há expressa observância aos princípios constitucionais em que se funda
a República Federativa do Brasil.

Com isso, a referida norma não está vali-
dando o contrato tido por irregular,  mas apenas reconhecendo o direito ao
FGTS, que não deixa de ser uma espécie de salário, evitando-se, assim, o en-
riquecimento ilícito da edilidade. Dessa forma, o Estado da Paraíba deve ser
condenado ao pagamento dos valores referentes ao FGTS, como descrito na
sentença. 

Entretanto, não faz a autora jus às férias,
acrescidas dos respectivos terços, eis que, consoante orientação firmada pelo
STF, em sede de repercussão geral,  os servidores contratados de forma ile-
gítima pela Administração Pública, vale dizer, fora das hipóteses excepcionais
de contratação temporária admitidas pelo art. 37, IX, da CF, como é o caso da
apelada, apenas possuem direito a perceber os salários referentes aos dias
trabalhados e ao depósito fundiário - FGTS.

Nesse sentido, segue a Jurisprudência do-
minantes dos Tribunais Superiores:

CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.  CONTRATAÇÃO
DE PESSOAL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM
CONCURSO. NULIDADE.  EFEITOS JURÍDICOS AD-
MISSÍVEIS  EM  RELAÇÃO  A EMPREGADOS:  PAGA-
MENTO DE SALDO SALARIAL E LEVANTAMENTO DE
FGTS (RE 596.478 - REPERCUSSÃO GERAL). INEXI-
GIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS, MESMO A TÍTU-
LO INDENIZATÓRIO. 1. Conforme reiteradamente afir-
mado pelo Supremo Tribunal Federal, a Constituição de
1988  reprova  severamente  as  contratações  de  pessoal
pela Administração Pública sem a observância das nor-
mas referentes à indispensabilidade da prévia aprovação
em concurso público,  cominando a sua nulidade e im-
pondo sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, §
2º). 2.  No que se refere a empregados, essas contrata-
ções  ilegítimas não geram quaisquer efeitos  jurídicos
válidos, a não ser o direito à percepção dos salários re-
ferentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-
A da Lei 8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetu-
ados  no Fundo de  Garantia  por  Tempo de  Serviço  -
FGTS. 3. Recurso extraordinário desprovido.
(RE 705140, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Tribu-
nal  Pleno,  julgado  em  28/08/2014,  ACÓRDÃO  ELE-
TRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217
DIVULG 04-11-2014 PUBLIC 05-11-2014) 

Mais:



RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  DIREITO  ADMINIS-
TRATIVO.  CONTRATO  NULO.  EFEITOS.  RECOLHI-
MENTO DO FGTS. ARTIGO 19-A DA LEI Nº 8.036/90.
CONSTITUCIONALIDADE.  1.  É  constitucional  o  art.
19-A da Lei nº 8.036/90, o qual dispõe ser devido o de-
pósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço na
conta de trabalhador cujo contrato com a Administração
Pública  seja  declarado  nulo  por  ausência  de  prévia
aprovação em concurso público,  desde que mantido  o
seu direito ao salário. 2. Mesmo quando reconhecida a
nulidade da contratação do empregado público, nos ter-
mos do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o
direito do trabalhador ao depósito do FGTS quando re-
conhecido ser devido o salário pelos serviços prestados.
3. Recurso extraordinário ao qual se nega provimento.”
(RE 596478, Relª Min. ELLEN GRACIE, Relator (a) p/
Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado
em 13/06/2012, DJe-040 DIVULG 28-02-2013 PUBLIC
01-03-2013). 

Esta Egrégia Côrte de Justiça também se-
gue essa linha de entendimento, vejamos:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  CONTRATO  DE  TRABALHO
TEMPORÁRIO  DECLARADO  NULO.  INSURGÊNCIA
DO MUNICÍPIO RESTRITA À CONDENAÇÃO AO PA-
GAMENTO DE SALÁRIOS E FGTS. MATÉRIA APRECI-
ADA EM SEDE DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO RE-
PRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA.  CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA.  SENTENÇA QUE
BEM APLICOU O ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/1997, OB-
SERVANDO  O  DIREITO  INTERTEMPORAL  DECOR-
RENTE  DA  REDAÇÃO  DADA  PELA  LEI  Nº
11.960/2009. RAZÕES RECURSAIS QUE SE REVELAM
CONTRÁRIAS AO ENTENDIMENTO FIRMADO PELOS
TRIBUNAIS SUPERIORES EM SEDE DE JULGAMEN-
TO  DE  RECURSOS  REPETITIVOS.  APLICAÇÃO  DO
ART. 932, IV, "B", DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
DECISÃO MONOCRÁTICA. PROVIMENTO NEGADO.
- O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do
Recurso Extraordinário nº 705.140/RS, submetido ao re-
gime de repercussão geral, firmou a orientação jurispru-
dencial no sentido de que "essas contratações ilegítimas
não geram quaisquer efeitos jurídicos válidos, a não ser
o direito à percepção dos salários referentes ao período
trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei nº 8.036/90,
ao  levantamento dos depósitos  efetuados  no  Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço ¿ FGTS". (...)
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00152189020138150011,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 06-
04-2016)” 

E:

“AGRAVO INTERNO. JULGAMENTO PELA QUARTA
CÂMARA CÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO RE-



LATOR.  MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPREMO TRI-
BUNAL FEDERAL EM SEDE DE REPERCUSSÃO GE-
RAL.  ORIENTAÇÃO DESTA CORTE CONTRÁRIA AO
ENTENDIMENTO  DO  SUPREMO  TRIBUNAL FEDE-
RAL.  POSSIBILIDADE  DE  RETRATAÇÃO.  INTELI-
GÊNCIA DO ART. 543-B, § 3º, DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO  CIVIL.  RECLAMAÇÃO  TRABALHISTA  CON-
VERTIDA  EM  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. Servidora contratada sem
concurso público. VIOLAÇÃO AO ART. 37, II, DA Cons-
tituição  FEDERAL.  CONTRATO  NULO.  PERCEBI-
MENTO DAS FÉRIAS E DO DÉCIMO TERCEIRO
SALÁRIO. DESCABIMENTO. ENTENDIMENTO DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Fundo de Garan-
tia POR Tempo de Serviço - FGTS. Direito ao recolhi-
mento.  SALDO DE SALÁRIO.  CABIMENTO.  Prece-
dentes  DOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. -  Nos moldes da decisão
proferida no Recurso Extraordinário nº 596.478/RR, sob
o regime de repercussão geral, na hipótese de admissão
de pessoal pela Administração Pública sem a realização
de concurso público, é devido o recolhimento do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço ¿ FGTS. - A respeito
dos direitos dos servidores contratados pela Administra-
ção Pública sem observância ao art. 37, II, da Constitui-
ção Federal, o Supremo Tribunal Federal, após reconhe-
cer a repercussão geral da matéria, decidiu que tais ser-
vidores fazem jus apenas ao percebimento dos salários
referentes aos dias trabalhados e ao depósito do FGTS.  
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00001737920118150831,  4ª  Câmara  Especializada  Cí-
vel,  Relator  DES  FREDERICO  MARTINHO  DA  NO-
BREGA COUTINHO , j. em 17-03-2016)” (grifei)

Dos juros de mora e da correção monetária      

Inicialmente, impende assinalar que, conso-
ante orientação dos tribunais superiores, os consectários legais, por ser maté-
ria de ordem pública, podem ser analisados independentemente de arguição
das partes, bem como a eles não se aplica o princípio da proibição da refor-
matio in pejus. 

Como é cediço, o Supremo tribunal Federal,
por meio da ADI 4.357/DF, declarou a inconstitucionalidade parcial, por arras-
tamento, do art. 5º da Lei 11.960/09.

Em face disso, a 1ª Seção do Superior Tri-
bunal de Justiça, nos autos do REsp. 1.270.439/PR, julgado pelo rito dos Re-
cursos Repetitivos, firmou o seguinte entendimento:

“RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE
CONTROVÉRSIA.  ART.  543-C  DO  CPC  E
RESOLUÇÃO STJ  N.º  08/2008.    ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR  PÚBLICO  FEDERAL.  INCORPORAÇÃO
DE  QUINTOS.  MEDIDA  PROVISÓRIA  N.º  2.225-



45/2001.  PERÍODO  DE  08.04.1998  A  05.09.2001.
MATÉRIA JÁ DECIDIDA NA SISTEMÁTICA DO ART.
543-C  DO  CPC.  POSSIBILIDADE  EM  ABSTRATO.
AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL NO CASO
CONCRETO.
RECONHECIMENTO  ADMINISTRATIVO  DO
DIREITO. AÇÃO DE COBRANÇA EM QUE SE BUSCA
APENAS  O  PAGAMENTO  DAS  PARCELAS  DE
RETROATIVOS AINDA NÃO PAGAS.
(...)
VERBAS  REMUNERATÓRIAS.  CORREÇÃO
MONETÁRIA  E  JUROS  DEVIDOS  PELA  FAZENDA
PÚBLICA. LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO
1º-F  DA  LEI  9.494/97.  DECLARAÇÃO  DE
INCONSTITUCIONALIDADE  PARCIAL  POR
ARRASTAMENTO (ADIN 4.357/DF).
12. O art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação conferida
pela Lei 11.960/2009, que trouxe novo regramento para
a atualização monetária e  juros  devidos pela Fazenda
Pública, deve ser aplicado, de imediato, aos processos
em  andamento,  sem,  contudo,  retroagir  a  período
anterior a sua vigência.
13.  "Assim,  os  valores  resultantes  de  condenações
proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em
vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de
atualização  (correção  monetária  e  juros)  nela
disciplinados,  enquanto  vigorarem.  Por outro lado,  no
período  anterior,  tais  acessórios  deverão  seguir  os
parâmetros  definidos  pela  legislação  então  vigente"
(REsp 1.205.946/SP, Rel. Min.
Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 2.2.12).
14.  O  Supremo  Tribunal  Federal  declarou  a
inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art.
5º da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F
da  Lei  9.494/97,  ao  examinar  a  ADIn  4.357/DF,  Rel.
Min. Ayres Britto.
15.  A  Suprema  Corte  declarou  inconstitucional  a
expressão  "índice  oficial  de  remuneração  básica  da
caderneta de poupança"contida no § 12 do art. 100 da
CF/88.  Assim  entendeu  porque  a  taxa  básica  de
remuneração  da  poupança  não  mede  a  inflação
acumulada do período e,  portanto, não pode servir de
parâmetro para a correção monetária a ser aplicada aos
débitos da Fazenda Pública.
16.  Igualmente  reconheceu  a  inconstitucionalidade  da
expressão "independentemente de sua natureza" quando
os  débitos  fazendários  ostentarem  natureza  tributária.
Isso  porque,  quando  credora  a  Fazenda  de  dívida  de
natureza  tributária,  incidem os  juros  pela  taxa  SELIC
como  compensação  pela  mora,  devendo  esse  mesmo
índice, por força do princípio da equidade, ser aplicado
quando  for  ela  devedora  nas  repetições  de  indébito
tributário.
17.  Como o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da
Lei 11.960/09, praticamente reproduz a norma do § 12
do  art.  100  da  CF/88,  o  Supremo  declarou  a



inconstitucionalidade parcial,  por  arrastamento,  desse
dispositivo legal.
18.  Em virtude da declaração de inconstitucionalidade
parcial  do  art.  5º  da  Lei  11.960/09:  (a)  a  correção
monetária das dívidas fazendárias deve observar índices
que reflitam a  inflação acumulada do período,  a  ela
não se aplicando os índices de remuneração básica da
caderneta de poupança; e (b) os juros moratórios serão
equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica
e  juros  aplicáveis  à  caderneta  de  poupança,  exceto
quando a dívida ostentar natureza tributária,  para as
quais prevalecerão as regras específicas.
19. O Relator da ADIn no Supremo, Min. Ayres Britto,
não especificou qual  deveria ser  o índice  de correção
monetária adotado.
Todavia, há importante referência no voto vista do Min.
Luiz Fux, quando Sua Excelência aponta para o IPCA
(Índice de Preços ao Consumidor Amplo),  do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística, que ora se adota.
20.  No caso concreto,  como a condenação imposta à
Fazenda  não  é  de  natureza  tributária -  o  crédito
reclamado tem origem na incorporação de quintos pelo
exercício de função de confiança entre abril de 1998 e
setembro  de  2001  -,  os  juros  moratórios  devem  ser
calculados com base no índice oficial de remuneração
básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos
termos  da  regra  do  art.  1º-F  da  Lei  9.494/97,  com
redação da Lei 11.960/09. Já a correção monetária, por
força da declaração de inconstitucionalidade parcial do
art. 5º da Lei 11.960/09, deverá ser calculada com base
no  IPCA,  índice  que  melhor  reflete  a  inflação
acumulada do período.
21. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito à
sistemática do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º
08/2008.
(REsp  1270439/PR,  Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA,
PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em  26/06/2013,  DJe
02/08/2013)” (grifei)
   
Nessa linha,  como a condenação imposta

ao apelante não é de natureza tributária e  a demanda fora ajuizada após
29.06.2009, data em que a Lei nº 11.960/2009 entrou em vigor, alterando a re-
dação do art. 1º-F da Lei n 9.494/1997, os juros de mora devem ser calcula-
dos de acordo com os novos critérios fixados pelo art. 5º da Lei n.º11.960/09,
ou seja, com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à
caderneta de poupança, e não mais se utilizando o percentual de 6% (seis por
cento) ao ano (0,5% ao mês). Quanto a correção monetária, deve ela ser cal-
culada com base no IPCA-E, posto que este índice é o que melhor reflete a in-
flação acumulada no período.

Registro  que  o  Supremo Tribunal  Federal
conferiu eficácia prospectiva à ADI 4.357/DF,  fixando como marco inicial  a
data de conclusão do julgamento da questão de ordem, em 25.03.2015. Ocor-
re que a Suprema Corte manteve a aplicação do índice oficial de remunera-



ção básica da caderneta de poupança apenas para os precatórios expedidos
ou pagos até aquela data. Veja-se:

“QUESTÃO DE ORDEM. MODULAÇÃO TEMPORAL
DOS EFEITOS DE DECISÃO DECLARATÓRIA DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE  (LEI  9.868/99,  ART.  27).
POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE ACOMODAÇÃO
OTIMIZADA DE VALORES CONSTITUCIONAIS CON-
FLITANTES.  PRECEDENTES  DO  STF.  REGIME  DE
EXECUÇÃO  DA  FAZENDA  PÚBLICA  MEDIANTE
PRECATÓRIO.  EMENDA  CONSTITUCIONAL  Nº
62/2009. EXISTÊNCIA DE RAZÕES DE SEGURANÇA
JURÍDICA QUE JUSTIFICAM A MANUTENÇÃO TEM-
PORÁRIA DO REGIME ESPECIAL NOS TERMOS EM
QUE  DECIDIDO  PELO  PLENÁRIO  DO  SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. 1. A modulação temporal das de-
cisões em controle judicial de constitucionalidade decor-
re diretamente da Carta de 1988 ao consubstanciar ins-
trumento voltado à acomodação otimizada entre o prin-
cípio da nulidade das leis inconstitucionais e outros va-
lores constitucionais relevantes, notadamente a seguran-
ça jurídica e a proteção da confiança legítima, além de
encontrar  lastro  também  no  plano  infraconstitucional
(Lei nº 9.868/99, art. 27). Precedentes do STF: ADI nº
2.240; ADI nº 2.501; ADI nº 2.904; ADI nº 2.907; ADI nº
3.022; ADI nº 3.315; ADI nº 3.316; ADI nº 3.430; ADI nº
3.458; ADI nº 3.489; ADI nº 3.660; ADI nº 3.682; ADI nº
3.689; ADI nº 3.819; ADI nº 4.001; ADI nº 4.009; ADI nº
4.029. 2.  In casu, modulam-se os efeitos das decisões
declaratórias  de  inconstitucionalidade  proferidas  nas
ADIs nº 4.357 e 4.425 para manter a vigência do regime
especial  de  pagamento  de  precatórios  instituído  pela
Emenda Constitucional nº 62/2009 por 5 (cinco) exercí-
cios financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016.
3.  Confere-se eficácia prospectiva à declaração de in-
constitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI,  fi-
xando como marco inicial a data de conclusão do julga-
mento  da  presente  questão  de  ordem  (25.03.2015)  e
mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos
até esta data, a saber: (i) fica mantida a aplicação do
índice oficial de remuneração básica da caderneta de
poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional
nº  62/2009,  até  25.03.2015,  data  após  a  qual  (a)  os
créditos  em  precatórios  deverão  ser  corrigidos  pelo
Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  Especial
(IPCA-E) e (b) os precatórios tributários deverão obser-
var os mesmos critérios pelos quais a Fazenda Pública
corrige seus créditos tributários; e (ii) ficam resguarda-
dos os precatórios expedidos, no âmbito da administra-
ção pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº
12.919/13  e  nº  13.080/15,  que  fixam o  IPCA-E  como
índice de correção monetária. 
(...)
(ADI 4425 QO, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal
Pleno, julgado em 25/03/2015, PROCESSO ELETRÔNI-
CO  DJe-152  DIVULG  03-08-2015  PUBLIC  04-08-
2015)” (grifei) 



Assim, a manutenção da correção monetá-
ria com base no art. 1º-F da Lei 9.494/1997 até a data de 25.03.2015 não se
aplica a hipótese dos autos, posto que sequer houve a expedição de precató-
rio ou seu pagamento, estando a presente demanda ainda em tramitação. 

O Superior Tribunal de Justiça já se posicio-
nou sobre o assunto:

PROCESSUAL CIVIL E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
SERVIDOR  PÚBLICO  FEDERAL.  DIFERENÇAS  RE-
MUNERATÓRIAS.  CORREÇÃO  MONETÁRIA  EM
CONDENAÇÃO  CONTRA  A  FAZENDA  PÚBLICA.
APLICAÇÃO DA LEI 11.960/2009. ADI DO SUPREMO
TRIBUNAL  FEDERAL.  ALTERAÇÃO  LEGISLATIVA.
LEI 11.960/2009.  NORMA DE CARÁTER PROCESSU-
AL.  APLICAÇÃO  IMEDIATA.  INCONSTITUCIONALI-
DADE PARCIAL POR ARRASTAMENTO. PRECEDEN-
TES: RESP. 1.270.439/PR, REL. MIN. CASTRO MEIRA,
DJE 2.8.2011 E STF-AI 842.63/RS, REPERCUSSÃO GE-
RAL, REL. MIN.
CEZAR PELUSO,  DJE  2.9.2011.  MODULAÇÃO DOS
EFEITOS  NA ADI  4.357/DF  COM  EFICÁCIA PROS-
PECTIVA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE OFICIAL DE RE-
MUNERAÇÃO BÁSICA DA CADERNETA DE POUPAN-
ÇA (TR), NOS TERMOS DA EC 62/09 APENAS PARA O
PAGAMENTO  OU  EXPEDIÇÃO  DE  PRECATÓRIOS
ATÉ 25.3.2015. O SOBRESTAMENTO DO JULGAMEN-
TO DE PROCESSOS EM FACE DE RECURSO REPETI-
TIVO (ART. 543-C DO CPC) SE APLICA APENAS AOS
TRIBUNAIS DE SEGUNDA INSTÂNCIA. AGRAVO RE-
GIMENTAL DA UNIÃO A QUE SE NEGA PROVIMEN-
TO.
1.   No REsp. 1.205.946/SP, julgado sob o rito do art.
543-C do CPC, pela Corte Especial do STJ, Rel.  Min.
BENEDITO GONÇALVES, determinou-se que a incidên-
cia dos juros e da correção monetária havida no período
anterior à vigência da Lei 11.960/09, que deu nova reda-
ção ao art. 1o.-F da Lei 9.494/97, deve seguir os parâ-
metros definidos pela legislação então vigente, em con-
sonância ao princípio do tempus regit actum. Sendo uma
norma de natureza eminentemente processual,  deve ser
aplicada de imediato aos processos pendentes, a partir
de sua vigência.
2.   No entanto, o colendo Supremo Tribunal Federal, ao
examinar  a  questão  por  meio  da  ADI  4.357/DF (Rel.
Min. AYRES BRITTO), declarou a inconstitucionalidade
parcial, por arrastamento, do art. 5o. da Lei 11.960/09.
3.   Assim, nessa linha de entendimento da Suprema Cor-
te, a 1a. Seção do STJ, nos autos do REsp. 1.270.439/PR,
julgado  pelo  rito  dos  Recursos  Repetitivos,  Rel.  Min.
CASTRO MEIRA, firmou o entendimento de que a partir
da declaração de inconstitucionalidade parcial  do art.
5o. da Lei 11.960/09: (a) a correção monetária das dívi-
das fazendárias deve observar índices que reflitam a in-



flação acumulada do período, a ela não se aplicando os
índices de remuneração básica da caderneta de poupan-
ça; e (b) os juros moratórios serão equivalentes aos índi-
ces oficiais de remuneração básica e juros aplicáveis à
caderneta de poupança, exceto quando a dívida ostentar
natureza tributária, para a qual prevalecerão as regras
específicas.
4.    No caso em apreço, como a matéria aqui tratada
não ostenta natureza tributária, os juros moratórios de-
vem ser calculados com base nos juros que recaem so-
bre a caderneta de poupança, nos termos da regra do
art. 1o.-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei
11.960/09, sendo que a correção monetária deverá ser
calculada com base no IPCA, índice que melhor reflete
a inflação acumulada do período.
5.    O  Supremo  Tribunal  Federal  conferiu  eficácia
prospectiva à ADI 4.357/DF, fixando como marco inici-
al a data de conclusão do julgamento da questão de or-
dem, em 25.3.2015, e manteve válidos os precatórios ex-
pedidos ou pagos até esta data, com os seguintes crité-
rios, a saber: a aplicação do índice oficial de remunera-
ção básica da caderneta de poupança (TR), nos termos
da EC 62/09, até 25.3.15, data após a qual (i) os crédi-
tos em precatórios deverão ser corrigidos pelo IPCA-E
(Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial) e (ii)
os precatórios tributários deverão observar os mesmos
critérios  pelos  quais  a  Fazenda  Pública  corrige  seus
créditos tributários; e os precatórios expedidos, no âmbi-
to da administração pública Federal, com base nos arts.
27 das Leis 12.919/13 e 13.080/15, que fixam o IPCA-E
como índice de correção monetária.
6.   A manutenção da correção monetária com base no
índice da TR até  a data estabelecida como marco da
modulação do efeito prospectivo da ADI 4.357/DF não
deve  prevalecer,  porquanto  tal  efeito  apenas  ocorre
quando houver a expedição de precatório ou seu paga-
mento pelo Ente devedor, o que não é o caso dos autos,
estando a ação ainda em curso.
(...)
(AgRg no AREsp 535.403/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
23/06/2015, DJe 04/08/2015)

Assim,  os  juros  moratórios devem  ser
calculados  de  acordo  com  os  novos  critérios  fixados  pelo  art.  5º  da  Lei
n.º11.960/09, ou seja, com base no índice oficial de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de poupança, contados a partir da citação. Por
sua vez,  a correção monetária,  face à declaração de inconstitucionalidade
parcial do art. 5º da Lei nº 11.960/2009, deverá ser calculada com base no
IPCA-E, desde quando o pagamento das verbas em discussão deveria ter
sido realizado. 



D I S P O S I T I V O 

Por tais razões,  dá-se provimento parcial
à remessa necessária e à apelação cível, para, reformando em parte a sen-
tença guerreada, extirpar a condenação do Estado da Paraíba a pagar a inde-
nização de férias e os respectivos terços, mas mantendo a determinação do
pagamento dos valores referentes ao FGTS, observada a prescrição quinque-
nal. 

Ademais, determina-se, de ofício, que os ju-
ros  moratórios sejam calculados de acordo com os novos critérios  fixados
pelo art. 5º da Lei n.º11.960/09, ou seja, com base no índice oficial de remu-
neração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, contados a partir
da citação, bem como que a correção monetária, face à declaração de incons-
titucionalidade parcial do art. 5º da Lei nº 11.960/2009, seja calculada com
base no IPCA-E, a partir da data em que o pagamento deveria ter sido realiza-
do.

Na hipótese, tendo em vista a nova solução
dada à demanda, e em face da ocorrência de sucumbência recíproca, confor-
me o art. 86 do NCPC (art. 21 do CPC/73), deve o autor arcar com 60% (ses-
senta por cento) das custas processuais, ressalvado-se, entretanto, o disposto
no art. 98, § 3º, NCPC (art. 12 da Lei 1.060/50). Isenta a Fazenda Estadual do
pagamento das custas processuais (art. 29 da Lei Estadual nº 5.672/1992). 

Honorários advocatícios na mesma propor-
ção, mas, em face do que prevê o inciso II do § 4º do art. 85 do NCPC, fica a
definição do seu percentual reservada ao momento da liquidação desta deci-
são.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Oswaldo
Trigueiro do Valle Filho. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Miguel de
Britto Lyra Filho, juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. Abraham Lin-
coln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, juiz convocado em substituição a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Es-
pecializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa,
31 de janeiro de 2017.

Dr. Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz convocado
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